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PROJETO DE LEI Nº 462 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022. 
.  

 

“Altera o artigo 28 da Lei Municipal nº 1775 de 

11 de dezembro de 2019, a qual dispõe sobre a 

política de proteção, conservação e 

recuperação do meio ambiente, cria o Conselho 

Municipal de Meio Ambiente e dá outras 

providências”. 

 
 

O Prefeito do Município de Dom Silvério 
Faço saber que a Câmara Municipal de Dom Silvério aprovou, e eu, sanciono a 
seguinte lei: 
 
Art. 1º O artigo 28 da Lei Municipal nº 1775 de 11 de dezembro de 2019 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 28 – O Poder Público criará, administrará e implantará 

Unidades de Conservação, visando a efetiva proteção da 

biodiversidade natural, especialmente as associações vegetais 

relevantes e remanescentes das formações florísticas originais, a 

perpetuação e disseminação da população faunística, manutenção 

de paisagens notáveis e outros bens de interesse cultural, sendo 

que o Conselho Municipal das Unidades de Conservação será 

representado pelo próprio Conselho Municipal do Meio Ambiente; 

 

Parágrafo 1º: As áreas especialmente protegidas são consideradas 

patrimônio cultural e destinadas à proteção do ecossistema, à 

educação ambiental, à pesquisa científica e à recreação em contato 

com a natureza. 

Parágrafo 2º: Compete ao Conselho de Unidade de Conservação: 

I - elaborar o seu regimento interno, no prazo de noventa dias, 
contados da sua instalação; 

II - acompanhar a elaboração, implementação e revisão do Plano de 
Manejo da unidade de conservação, quando couber, garantindo o 
seu caráter participativo; 
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III - buscar a integração da unidade de conservação com as demais 
unidades e espaços territoriais especialmente protegidos e com o 
seu entorno; 

IV - esforçar-se para compatibilizar os interesses dos diversos 
segmentos sociais relacionados com a unidade; 

V - avaliar o orçamento da unidade e o relatório financeiro anual 
elaborado pelo órgão executor em relação aos objetivos da unidade 
de conservação; 

VI - opinar, no caso de conselho consultivo, ou ratificar, no caso de 
conselho deliberativo, a contratação e os dispositivos do termo de 
parceria com OSCIP, na hipótese de gestão compartilhada da 
unidade; 

VII - acompanhar a gestão por OSCIP e recomendar a rescisão do 
termo de parceria, quando constatada irregularidade; 

VIII - manifestar-se sobre obra ou atividade potencialmente 
causadora de impacto na unidade de conservação, em sua zona de 
amortecimento, mosaicos ou corredores ecológicos; e 

IX - propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar e otimizar 
a relação com a população do entorno ou do interior da unidade, 
conforme o caso. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal, 29(vinte e nove) de Dezembro de 2022. 
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